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DECRETO Nº 9.553, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

DISPÕE EM ALTERAR O DECRETO Nº 9.480, DE 16 DE ABRIL DE 

2020, QUE VERSA SOBRE AÇÕES E MEDIDAS PARA MINIMIZAR A 

PROLIFERAÇÃO, ENTRE A POPULAÇÃO, DO CORONAVÍRUS (2019-

NCOV), NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

 

Art. 1º O Decreto nº 9.480, de 16 de abril de 2020, que passará a vigorar acrescido do Art. 14-

A, com a seguinte redação: 

 

“Art. 14-A As empresas que tiverem funcionários positivos para Covid-19, 

acima de 10% (dez) por cento do total de seus funcionários, deverão testar 

os demais, em 24 (vinte e quatro) horas contados da ciência, apresentado os 

resultados à Vigilância Sanitária, sob pena de fechamento total da empesa, 

em caso de descumprimento. 

 

Art. 14-B Todas as empresas, bares, restaurantes e congêneres que 

comercializam produtos ou prestam serviços não poderão abrir ao público 

aos sábados e domingos, com exceção de farmácias, estabelecimentos de 

saúde em geral e indústrias. 

 

§ 1º Os serviços de entrega domiciliar, retirada rápida ou drive thru de 

alimentos poderão funcionar, vedado o consumo no local. 

  

Art. 14-C Fica proibida a circulação de pessoas, em qualquer horário, nos 

sábados, domingos, feriados e, após às 22h30min, de segunda a sexta-feira, 

sem motivo justificável de natureza essencial a vida e à saúde. 

 

Parágrafo Único. As pessoas que descumprirem a determinação do caput, 

poderão sofrer as sanções descritas no Capítulo IV – Das Penalidades do 

Decreto nº 9.480, de 16 de abril de 2020. 

 

Art. 14-D Os estabelecimentos comerciais em geral poderão estender seu 

horário de funcionamento, até às 22h com 30min de tolerância para 

encerramento das atividades de segunda a sexta-feira.  

 

Parágrafo Único. Exceto os incisos V, VIII, XI e XIII do Art. 16 do Decreto 

nº 9.480, de 16 de abril de 2020, com a tolerância de até   uma hora, após o 

término do horário estipulado no alvará de funcionamento. 

Art. 14-E – Fica autorizado o funcionamento dos serviços de buffet, para 

oferta de serviços de almoço, jantar e coffee break, desde que respeitadas as 

recomendações constantes dos anexos V. 

 

Art. 14-F As medidas transitórias acima vigorarão no período de 04 a 15 de 

junho de 2020, se não houver aumento abrupto de casos de covid-19 no 

Município. 
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Art. 2º O inciso VII, do artigo 15 do Decreto nº 9.480, de 16 de abril de 2020 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 15 ... 

 

(...) 

 

VII) casas noturnas, diversões, boates e congêneres;  

 

Art. 3º. Os Anexos V, X, e XI, do Decreto nº 9.480, de 16 de Abril de 2020, passam a vigorar 

com as alterações constantes nos Anexos V, X, e XI deste Decreto. 

 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e.  
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ANEXO V  

 

INFORMATIVO PARA PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) EM 

RESTAURANTES, LANCHONETES, PADARIAS E SIMILARES. 

 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 

(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis-MT, 

orienta que restaurantes, lanchonetes, padarias e similares adotem os seguintes cuidados para 

minimizar o risco de disseminação do vírus: 

 

Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme seus 

alvarás de funcionamento, reduzindo assim, 50% dos assentos disponíveis,  

 

Reposicionar mobiliário e mesas gerando um espaçamentos entre elas de no mínimo 02 (dois) 

metros, conforme orientação dos infectologias do país como forma de contenção e promovendo 

maior distanciamento entre os clientes; 

Permitir a permanência máxima dos clientes no ambiente por até duas horas; 

Não permitir grupos de mais de 04 pessoas sentadas por mesa; 

Uso obrigatório de máscaras e luvas para funcionários; 

O estabelecimento deve destacar informações na entrada quanto aos sintomas da COVID-19, 

formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 

Fornecer, em local próximo à entrada, álcool gel a 70% para clientes.  

Recomenda-se disponibilizar talheres embalados individualmente; 

Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, cones, entre 

outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 

Os estabelecimentos deverão destacar informação aos consumidores para que os mesmos 

evitem tocar nos produtos que não serão comprados; 

Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, maçanetas, 

terminais de pagamento, elevadores, puxadores de freezers, geladeiras e balcões refrigerados; 

Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser lacrados 

em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água para 

copos. Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. 

Também é permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso 

individual; 

Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de forma 

a evitar a propagação de agentes nocivos; 

Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, 

principalmente antes e depois de manipularem alimentos, após o uso do banheiro, se tocarem o 

rosto, nariz, olhos e boca e em todas as situações previstas no manual de boas práticas do 

estabelecimento; 

A higienização das mãos e antebraços dos manipuladores de alimentos deve ser realizada com 

água, sabonete líquido inodoro e agente antisséptico após a secagem das mãos 

(preferencialmente álcool gel 70% ou outro antisséptico registrado na ANVISA); 
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As máquinas de cartão deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa sempre após cada 

uso; 

Reforçar os procedimentos de higiene na cozinha; 

Higienizar frequentemente mesas, cadeiras, superfícies do buffet, café e balcões; 

Aumentar a oferta de refeições a pronta entrega de modo a evitar aglomeração de pessoas no 

local. 

Dar atenção especial no recolhimento de pratos, talheres e bandejas após o uso. 

O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, congestão nasal, 

dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de cabeça, devem ser 

imediatamente afastado das atividades e orientado entrar em contato com a Secretaria 

Municipal de Saúde nos telefone do Disk Saúde: 0800 647 4222; 

 

 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES  

 

Base legal: 

 

-Resolução - RDC nº216, de 15 de setembro de 2004 Diretoria Colegiada da Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária. Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de 

Alimentação. 

-NOTA TÉCNICA N° 15/2020/SEI/GGALI/DIRE2/ANVISA que dispõe sobre o Uso de luvas 

e máscaras em estabelecimentos da área de alimentos no contexto do enfrentamento do 

COVID19. 

 

Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de 

atendimento e “caixas”;  

Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descartá-lo 

imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço 

descartável cobrir o nariz e boca com o braço flexionado;  
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ANEXO X  

 

INFORMATIVO PARA PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NO 

SHOPPING CENTERS. 

 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 

(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis-MT, 

orienta os shopping centers que adotem os seguintes cuidados para minimizar o risco de 

disseminação do vírus: 

 

Horário de funcionamento reduzido no período compreendido entre às 10h00min e 

22h00min; 

O funcionamento da praça de alimentação e restaurantes ocorrerá na capacidade de 50% 

(cinquenta por cento); 

Cinema permanecerá fechado; 

A academia funcionará de acordo com a regulamentação específica estipulada pelo município. 

Adotando todas medidas de prevenção; 

Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme seus alvarás 

de funcionamento, evitar aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento, adotando 

medidas de controle de acesso na entrada; 

 Monitorar as condições de saúde dos funcionários. Se apresentar febre e/ou sintomas 

respiratórios, tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores 

no corpo, dor de cabeça, devem ser imediatamente afastados das atividades e orientados entrar 

em contato com a Secretaria Municipal de Saúde no telefone do Disk Saúde: 0800 647 4222; 

Destacar informações na entrada do estabelecimento, informações referente aos sintomas da 

COVID-19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 

Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, funcionários e 

entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”); 

Os estabelecimentos deverão destacar informação aos consumidores para que os mesmos evitem 

tocar nos produtos que não serão comprados; 

Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, cones, entre 

outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 

Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos balcões de atendimento, caixas e cestas 

de acondicionamento de produtos  após cada uso, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado 

segundo recomendações da ANVISA; 

Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, maçanetas, 

terminais de pagamento, caixas eletrônicos, carga e descarga, acesso de colaboradores entre 

outros; 
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Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água para copos. 

Os estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é 

permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso individual; 

Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de forma 

aevitar a propagação de agentes nocivos;  

Recomenda-se manter os ambientes ventilados, e com constante higienização dos pisos; 

Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, após 

uso do banheiro, contato direto com o clientes. Orienta-se que os mesmos  troquem de roupa 

quando chegarem em casa; 

Os estabelecimentos comerciais  deverão fornecer EPIs adequados aos funcionários, tais como, 

máscaras e luvas; 

 Os funcionários devem evitar tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades de  

atendimentos, sempre utilizar máscara durante o atendimento ao cliente; 

As máquinas de cartão de débito/crédito deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa 

sempre após cada uso; 

Deverá ocorrer a formação de comitê interno no shopping para estar acompanhando diariamente a 

evolução dos trabalhos, fiscalizaçõ das exigências, avaliação diária para melhoramentos no 

funcionamento e combate ao Coronavírus; 

 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS CLIENTES 

 

Evitar transitar em estabelecimentos  comerciais se apresentar qualquer sintoma gripal, ficando 

em isolamento domiciliar conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de atendimento e 

“caixas”; 

Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente 

e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir o nariz e 

boca com o braço flexionado ( etiqueta respiratória); 

Ao chegar em casa higienizar as  embalagens dos produtos comprados; 

Preferencialmente, somente um membro da família realizar as compras. 

Deverá ser permitido apenas a circulação de clientes utilizando máscaras nas dependências do 

Rondon Plaza Shopping; 
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ANEXO XI 

 

INFORMATIVO PARA PREVENÇÃO DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) NOS 

CLUBES SOCIAIS, LAZER, ESPORTIVOS E SIMILARES. 

 

Considerando o cenário atual de alerta global da doença causada pelo novo coronavírus 

(COVID-19), bem como as medidas preventivas recomendadas pela Organização Mundial de 

Saúde (OMS) e Ministério da Saúde, a Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis-MT, 

orienta os Clubes Sociais, Esportivos e Similares adotem os seguintes cuidados para 

minimizar o risco de disseminação do vírus: 

 

Fica proíbido o uso de piscinas e saunas; 

Deverá ocorrer rodízio do quadro de trabalhadores, os designados para o trabalho utilizarão os EPI’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) adequado as atividades, além do uso contínuo de máscaras 

respiratórias. 

O clube disponibilizará na portaria álcool em gel 70 %;  

A academia funcionará de acordo com a regulamentação específica estipulada pelo município. 

Adotando todas medidas de prevenção; 

Os campos de futebol serão interditados, devido o contato e a aproximação constante dos atletas; 

Só será permitida a entrada de sócios nas dependências do clube, portando mascáras respiratórias, 

podendo ser de pano, que não estejam em estado febril (será aferido a temperatura do sócio na 

entrada), bem como não será permitido a entrada de convidados; 

Não será permitido a entrada de sócios acima de 60 (sessenta) anos de idade; 

Liberação das quadras de tênis, considerando o fato de serem usadas por apenas 02 (dois) atletas. 

Liberação da pista de caminhada, observando o espaço de 02 (dois) metros entre os usuários. Deverá 

ser instaladas placas de sinalização em locais estratégicos, informando aos usuários sobre a 

necessidade do distanciamento; 

Liberação das áreas verdes do clube para exercício ao ar livre, mediante espaçamento delimitado de 

02 (dois) metros entre uma pessoa e outra,. Deverá ser instaladas placas de sinalização em locais 

estratégicos, informando aos usuários sobre a necessidade do distanciamento; 

Liberação do funcionamento de lanchonetes, para aquisição de salgado, água mineral, suco, 

refrigerante, etc,. Redução de atividade de funcionamento para 50 % (cinquenta por cento), 

com o espaçamento entre as mesas de 1,5 metros. As mesas com largura de 1,2 metros poderão 

ser utilizadas por apenas 01 (uma) pessoa e as mesas com larguras de 1,6 metros poderão ser 

utilizadas por no máximo 02 (duas) pessoas.  

Atender com restrição de público à metade de sua capacidade de lotação, conforme seus alvarás de 

funcionamento, evitar aglomeração de pessoas no interior do estabelecimento, adotando medidas de 

controle de acesso na entrada; 

Monitorar as condições de saúde dos funcionários. Se apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, 

tosse, congestão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, dor de 

cabeça, devem ser imediatamente afastados das atividades e orientados entrar em contato com a 

Secretaria Municipal de Saúde no telefone do Disk Saúde: 0800 647 4222; 

Destacar informações na entrada do estabelecimento, informações referente aos sintomas da COVID-

19, formas de contágio e orientações quanto etiqueta respiratória; 
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Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, em pontos estratégicos 

(entrada, corredores, balcões de atendimento e “caixas”); 

Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, cones, entre outros 

materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os consumidores; 

O Clube deverá realizar a higienização dos balcões de atendimento, caixas e cestas de 

acondicionamento de produtos após cada uso, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado 

segundo recomendações da ANVISA; 

Reforçar a limpeza de pontos de grande contato como: corrimões, banheiros, maçanetas, terminais de 

pagamento, caixas eletrônicos, carga e descarga, acesso de colaboradores entre outros; 

Os dispensadores de água que exigem aproximação da boca para ingestão, devem ser lacrados em 

todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento apenas do dispensador de água para copos. Os 

estabelecimentos deverão fornecer copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é 

permitido aos funcionários copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso individual; 

Aos locais que possuem sistema de ar condicionado, manter os componentes limpos, de forma a 

evitar a propagação de agentes nocivos;  

Recomenda-se manter os ambientes ventilados, e com constante higienização dos pisos; 

Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e antebraços, após uso 

do banheiro, contato direto com o clientes. Orienta-se que os mesmos troquem de roupa quando 

chegarem em casa; 

Os estabelecimentos deverão fornecer EPIs adequados aos funcionários, tais como, máscaras e luvas; 

 Os funcionários devem evitar tocar o rosto, nariz, boca e olhos durante as atividades de 

atendimentos, sempre utilizar máscara durante o atendimento ao cliente; 

As máquinas de cartão de débito/crédito deverão ser higienizadas pelo funcionário do caixa sempre 

após cada uso; 

Deverá ocorrer capacitação aos funcionários do clube, com fito de orientar aos sócios sobre os 

procedimentos adotados no Plano de Contingência. 

 

MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELOS SÓCIOS 

 

Evitar transitar no clube se apresentar qualquer sintoma gripal, ficando em isolamento domiciliar 

conforme recomendado pelo Ministério da saúde; 

Realizar a higienização das mãos ao entrar no estabelecimento, acessar balcões de atendimento e 

“caixas”; 

Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descartá-lo imediatamente e 

realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível um lenço descartável cobrir o nariz e 

boca com o braço flexionado ( etiqueta respiratória); 

Deverá ser permitido apenas a circulação de sócios utilizando máscaras nas dependências do clube. 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________ 
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DECRETO Nº 9.547, DE 01 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 40.000,00 (Quarenta  mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta  mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

002 - Procuradoria Geral do Municipio   

02.062.2304.2550 Sentenças Judiciais   

3.1.90.91.00.00 – 0100 - Sentencas Judiciais – 145  R$ 40.000,00 

   

Total Geral R$ 40.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

003 - Secretaria Municipal de Finanças   

28.841.2302.0932 Amortização da Dívida do Financiamento CEF- 

Finisa e Avançar Cidades 

  

4.6.90.71.00.00 – 0100 - Principal da Divida Contratual Resgatado R$ 40.000,00 

   

Total Geral R$ 40.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 01 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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    DECRETO Nº 9.549, DE 02 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 457.000,00 (Quatrocentos e cinquenta e sete mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 457.000,00 (Quatrocentos e 

cinquenta e sete mil reais)), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.2138 Manutenção da Secretaria e das Atividades do Esporte   

3.3.90.34.00.00 – 0100 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização - 69 

R$ 457.000,00 

   

Total Geral R$ 457.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.812.2211.2136 Manutenção e Conservação de Espaços de Esporte e 

Lazer 

  

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

59 

R$ 251.000,00 

   

27.812.2211.2138 Manutenção da Secretaria e das Atividades do Esporte   

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo – 66 R$ 100.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Fisica – 70 R$ 6.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

73 

R$ 100.000,00 

   

Total Geral R$ 457.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 
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    DECRETO Nº 9.550, DE 02 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 2.590.000,00 (Dois milhões quinhentos e noventa mil reais). 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

 

 

DECRETA: 

 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 2.590.000,00 (Dois milhões 

quinhentos e noventa mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de 

Atendimento Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.1.90.11.00.00 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil - 954 

R$ 700.000,00 

   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação 

Hospitalar- Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.1.90.11.00.00 – 0142 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal 

Civil - 991 

R$ 1.890.000,00 

   

Total Geral R$ 2.590.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Básica - 

ESF, Saúde Bucal, PACS, PMAQ, NASF e Outros 

  

3.3.90.30.00.00 – 0142 - Material de Consumo – 864 R$ 450.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa 

Juridica – 870 

R$ 800.000,00 

   

10.302.2203.2194 Manutenção do Serviços de Internação 

Hospitalar- Hospital Municipal Adulto e Infantil 

  

3.3.90.30.00.00 – 0142 - Material de Consumo – 995 R$ 291.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa 

Juridica – 998 

R$ 586.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0142 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 999 

R$ 14.000,00 

   

10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços   
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Psicossocial, Caps AD, Caps ADIII, Caps Transtorno Paulo de 

Tarso 

3.3.90.14.00.00 – 0142 - Diarias – Civil - 1051 R$ 10.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0142 - Passagens e Despesas Com Locomocao -  

1053 

R$ 10.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa 

Juridica – 1056 

R$ 28.000,00 

   

10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do 

Centro Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.14.00.00 – 0142 - Diarias – Civil - 1011 R$ 10.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0142 - Passagens e Despesas com Locomocao -  

1013 

R$ 20.000,00 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e 

Emergência - UPA 24 Horas 

  

3.3.90.39.00.00 – 0142 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa 

Juridica – 1045 

R$ 371.000,00 

   

Total Geral R$ 2.590.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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   DECRETO Nº 9.551, DE 02 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 5.610.000,00 (Cinco milhões seiscentos e dez mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor R$ 5.610.000,00 (Cinco milhões 

seiscentos e dez mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.1.90.11.00.00 – 0146 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil - 

953 

R$ 800.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.1.90.11.00.00 – 0146 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 1139 

R$ 3.110.000,00 

   

10.305.2201.2187 Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e 

Unidade de Controle de Zoonozes 

  

3.1.90.11.00.00 – 0146 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 820 

R$ 400.000,00 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência 

- UPA 24 Horas 

  

3.1.90.11.00.00 – 0146 - Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil 

– 1037 

R$ 1.300.000,00 

   

Total Geral R$ 5.610.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

014 - Fundo Municipal de Saude   

10.301.2202.2180 Manutenção e Conservação da Atenção Básica - ESF, 

Saúde Bucal, PACS, PMAQ, NASF e Outros 

  

3.3.90.14.00.00 – 0146 - Diarias – Civil – 862 R$ 10.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0146 - Passagens e Despesas com Locomocao -  866 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

871 

R$ 150.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 872 

R$ 54.000,00 

   

10.301.2202.2182 Manutenção dos Programas Especiais, Saúde Indígena   
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e Saúde Prisional 

3.3.90.14.00.00 – 0146 - Diarias – Civil – 852 R$ 14.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 853 R$ 107.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0146 - Passagens e Despesas com Locomocao -  854 R$ 25.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

855 

R$ 58.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 856 

R$ 16.000,00 

   

10.305.2201.2184 Manutenção da Ações da Vigilância Epidemiológica   

3.3.90.14.00.00 – 0146 - Diarias – Civil – 811 R$ 14.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 812 R$ 70.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0146 - Passagens e Despesas com Locomocao -  813 R$ 15.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

816 

R$ 25.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 817 

R$ 8.000,00 

   

10.305.2201.2187 Manutenção das Ações de Vigilância Ambiental e 

Unidade de Controle de Zoonozes 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 826 R$ 89.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

831 

R$ 23.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 832 

R$ 6.000,00 

   

10.302.2203.2189 Manutenção e Expansão do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência-SAMU 192 

  

3.3.90.14.00.00 – 0146 - Diarias – Civil – 956 R$ 5.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 958 R$ 160.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

960 

R$ 270.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 961 

R$ 13.000,00 

   

10.302.2203.2192 Manutenção dos Serviços de Nefrologia   

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 968 R$ 506.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

973 

R$ 200.000,00 

   

10.302.2203.2193 Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 981 R$ 250.000,00 

   

10.302.2203.2198 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Laboratório 

Central-Lacen 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 1003 R$ 900.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

1006 

R$ 320.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 1007 

R$ 40.000,00 
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10.302.2203.2200 Manutenção e Ampliação dos Serviços Psicossocial, 

Caps AD, Caps ADIII, Caps Transtorno Paulo de Tarso 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 1052 R$ 100.000,00 

3.3.90.36.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Fisica – 

1055 

R$ 5.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

1057 

R$ 77.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 1058 

R$ 15.000,00 

   

10.302.2203.2201 Manutenção e Ampliação dos Serviços do Centro 

Especializado em Reabilitação Nilmo Júnior 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 1012 R$ 300.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

1015 

R$ 100.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 1016 

R$ 10.000,00 

   

10.302.2203.2421 Manutenção e Conservação do Centro de 

Especialidades de Apoio e Diagnóstico Albert Sabin- Ceadas 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 1027 R$ 300.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

1030 

R$ 100.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0146 - Serviços de Tecnologia da Informação de 

Comunicação – 1031 

R$ 7.000,00 

   

10.302.2203.2487 Manutenção dos Serviços de Urgência e Emergência - 

UPA 24 Horas 

  

3.3.90.30.00.00 – 0146 - Material de Consumo – 1042 R$ 608.000,00 

3.3.90.33.00.00 – 0146 - Passagens e Despesas com Locomocao -  1043 R$ 20.000,00 

3.3.90.39.00.00 – 0146 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

1046 

R$ 600.000,00 

   

Total Geral R$ 5.610.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e 
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DECRETO Nº 9.552, DE 02 DE JUNHO DE 2020.  

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor 

R$ 270.856,00 (Duzentos e setenta mil e oitocentos e cinquenta e seis 

reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.741, de 23 de janeiro de 2020. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 270.856,00 (Duzentos e setenta 

mil e oitocentos e cinquenta e seis reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:  

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

010 - Secretaria Municipal de Promoção Assistencia Social   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados À Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 
  

3.3.90.92.00.00 – 0100 - Despesas de Exercicios Anteriores  – 778 R$ 863,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.541.2102.1089 Arborização e Ajardinamento de Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo -  548 R$ 69.000,00 

3.3.90.34.00.00 – 0100 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de 

Contratos de Terceirização – 549 

R$ 131.000,00 

   

18.122.2102.2157 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

542 

R$ 69.993,00 

   

Total Geral R$ 270.856,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

010 - Secretaria Municipal De Promoção Assistencia Social   

08.244.2207.2072 Ações e Serviços Vinculados a Secretaria de 

Promoção e Assistência Social 

  

3.3.90.14.00.00 – 0100 – Diarias Civil – 769 R$ 863,00 

   

019 - Secretaria Municipal do Meio Ambiente   

18.542.2102.1088 Proteção ao Meio Ambiente   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

566 

R$ 497,00 

4.4.90.51.00.00 -  0100 -Obras e Instalacoes – 565 R$ 110.000,00 

   

18.541.2102.1089 Arborização e Ajardinamento de Logradouros 

Públicos 

  

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

550 

R$ 60.000,00 
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18.542.2102.1092 Implantação de Eco-Pontos-Depósito Provisório de 

Captação de Entulhos, Galhos e Objetos Denom. Eco-Pontos 

  

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente – 568 R$ 499,00 

   

18.122.2102.2157 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.33.00.00 – 0100 - Passagens e Despesas com Locomocao – 539 R$ 3.999,00 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente – 546 R$ 40.000,00 

   

18.541.2102.2159 Manutenção do Horto Florestal   

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente – 556 R$ 4.998,00 

   

18.541.2102.2381 Manutenção dos Eco-Pontos   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Servicos de Terceiros-Pessoa Juridica – 

562 

R$ 50.000,00 

   

Total Geral R$ 270.856,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2020. 

104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicado no DIORONDON-e. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA Nº 25.906, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear JOSÉ SETUVAL DE ALMEIDA para exercer o cargo em comissão de Gerente 

de Divisão de Topografia II, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria Municipal de 

Habitação e Urbanismo.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/06/2020. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de junho de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 098 DE 04 DE JUNHO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a designação da servidora MARIA DE FÁTIMA DA 

SILVA como fiscal e a servidora VAINAMAR GERALDINO DE 

SOUZA como suplente, responsáveis pelo controle e execução do 

Contrato n°442/2020. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando o disposto na Instrução Normativa nº. 01/2019-Versão I, de 15 de 

maio de 2019; 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA DE FÁTIMA DA SILVA Matricula 

n°1558999, como fiscal titular, e a servidora VAINAMAR GERALDINO DE SOUZA, 

Matrícula n°180912 como fiscal suplente, responsáveis pelo controle e execução do Contrato 

abaixo relacionado: 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 

partir de 06 de maio de 2020. 

 

Rondonópolis, 04 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 
NEIVA TEREZINHA DE COL 

Secretária Municipal de Promoção e Assistência Social 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

EMPRESA 

NÚMERO 

DO 

CONTRATO 

OBJETO VIGÊNCIA 

NUTRICENTER 

DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 

NUTRICIONAIS E 

HOSPITALARES LTDA 

- ME 

442/2020 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS EM 

GERAL PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA PROMOÇÃO 

E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

24/04/2020 

A 

24/04/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

                           PORTARIA Nº105/2020 

 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DA SERVIDORA 

VALÉRIA CRISTINA NEGRETTE DA NÓBREGA 

BUZATTI E SEU SUPLENTE ANTÔNIO CARLOS 

FERREIRA, COMO RESPONSÁVEL PELO 

CONTROLE, RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO 

CONTRATO ABAIXO DISCRIMINADO: 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SÃO CONFERIDAS POR LEI E, 

 

CONSIDERANDO O DISPOSTO NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°. SCL Nº01/2019 DE 

19 DE JUNHO DE 2019; 

 

RESOLVE: 

 

ARTIGO 1º DESIGNAR A SERVIDORA VALÉRIA CRISTINA NEGRETTE DA 

NÓBREGA BUZATTI, MATRÍCULA N°.108820, CPF: 630.507.651 – 00 E SEU 

SUPLENTE ANTÔNIO CARLOS FERREIRA MATRÍCULA:14265 E CPF: 353.468.501-

63, COMO RESPONSÁVEIS PELO CONTROLE DA ENTREGA, RECEBIMENTO DOS 

MATERIAIS ABAIXO TRANSCRITOS:  

 

CONTRATADO CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA 

COMPREAKI 

COM. VAREJ. 

DE 

ALIMENTOS 

EIRELI 

 

173/2020 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS COPA E 

COZINHA E HIGIENE, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

13/02/2020 

Á 

13/08/2020 

 

ARTIGO 2º ESTA PORTARIA ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 

REVOGANDO-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO E RETROAGINDO SEUS 

EFEITOS A PARTIR DE 13/02/2020. 

 

RONDONÓPOLIS/MT, 28 DE MAIO DE 2020. 

 

 

 

MARISTELA MORAES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 083/2020, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,02 de junho de 2020. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria de 

Fátima 

Coelho 

Lopes 

150177 Apoio Instrumental Educação 

365 Dias 

23/05/2020 

à 

22/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 084/2020, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,02 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Eliene Matos de 

Oliveira 
13820 Docente Educação 

365Dias 

25/06/2020 

à 

24/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 085/2020, DE 02 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,02 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Margarete Fátima 

Pauletto 
14060 Docente Educação 

365Dias 

01/06/2020 

à 

31/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 086/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maurides Paes 

Galvão 
58769 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 Dias 

02/06/2020 

à 

28/11/2020 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 087/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Norma Aparecida 

Réia 
110752 

Apoio 

Instrumental 
Educação 

180 Dias 

25/05/2020 

à 

20/11/2020 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 088/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Maria Auricelia 

Gomes Rocha 

Santos 

154113 
Apoio 

Instrumental 
Educação 

365 Dias 

25/05/2020 

à 

24/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 089/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Ivone Andrea de 

Oliveira Dias 
13730 Docente Educação 

365 Dias 

25/05/2020 

à 

24/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 090/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

 

 

 

 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Patrícia Passos 

Ferreira  
90166 Docente Educação 

365 Dias 

25/05/2020 

à 

24/05/2021 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 091/2020, DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função o servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT,03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

  

 

 

 

___________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Luiza Mitiko 

Suzuki da Silva  
11961 Docente Educação 

180 Dias 

25/05/2020 

à 

20/11/2020 

Prorrogação  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de 

novembro de 2009, TORNA PÚBLICO, os Resultados das Perícias Médicas do SELETIVO 

PÚBLICO 003/2019 – PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001– PMR – MT, realizadas no 

dia 03/06/2020, com fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de 

fevereiro de 2010. 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

RODRIGO FERREIRA 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

INSCRIÇÃ

O 
NOME CARGO 

PARECER DA 

PERÍCIA 

MÉDICA 

3382 Ana Claudia Freitas de Araujo 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Assunção 
Apta 

6193 Claudineia Carvalho Cabral 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Vila Olinda 
Apta 

4987 Edinalúcia de Oliveira Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Zona Rural II 
Apta 

6069 Erica Gonçalves da Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Mamed 
Apta 

6068 Fernando Barbosa da Silva 
Agente de Combate às 

Endemias 
Apto 

2451 Isa Karoliny Alves Fernandes 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Zona Rural I 
Apta 

5549 Joice Cardoso da Silva 
Agente de Combate às 

Endemias 
Apta 

6207 
Katrinne Lorrayne Guimarães 

Carvalho 

Agente de Combate às 

Endemias 
Apta 

1155 Lilian da Silva de Almeida 

Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Parque das 

Rosas / Margaridas III 

Apta 

3378 Marineusa Candida da Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Pedra 90 
Apta 

5687 Stela de Oliveira Ajala 
Agente Comunitário de 

Saúde / ESF Zona Rural II 
Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº69 DE 19 

DE MARÇO DE 2020, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 

03/06/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Ferreira 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

452/2020 35769 
Deusdith 

Rodrigues 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

25/05/2020 – Prorrogação 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

452/2020 205427 
Elaine Valeria 

Correa Pereira 

Técnico 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

25/05/2020 – Prorrogação 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.711, de 03 de junho de 2020, quarta-feira. 
 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 – Rondonópolis-MT 
33 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO FRUSTRADA. 

TOMADA DE PREÇO N.º 47/2020. 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada 

à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT, através da: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: “CONSTRUÇÃO DE BASES PARA 

INSTALAÇÃO DOS PLAYGROUNDS INFANTIS, LOCALIZADA NOS DIVERSOS 

BAIRROS NESTE MUNICÍPIO, conforme memorial descrito e justificativa de qualificação 

técnica enviado pela secretaria municipal esporte e lazer. 

 

Compareceu à presente sessão pública 01 (uma) licitante interessada no instrumento 

convocatório, sendo que a referida empresa, não atendeu o item 2 da capacidade técnica 

operacional relativo a qualificação técnica e item 2 capacidade técnica profissional relativo a 

qualificação técnica, ambos descrito no item 6.3.1. Transcorrido o prazo estipulado para 

apresentação de nova documentação, tendo em vista a inabilitação do licitante, conforme prevê 

o art. 48, § 3 da Lei 8.666/93, verificamos que a empresa não atendeu nenhum dos itens 

supracitados na ata de abertura, desta feita considerando que a empresa encontra-se 

INABILITADA. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinícius Amoroso 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO  

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 51/2020” 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 51/2020, 

tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PERFURAÇÃO DE 01 (UM) POÇO ARTESIANO NO COMUNIDADE VILA BUENO 

(BAIANOS) COM DISPOSITIVO DE BOMBEAMENTO, COM INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO 

FUNCIONAMENTO, BEM COMO AUTORGA JUNTO AOS ÓRGÃOS AMBIENTAIS, 

CONFORME PROJETO BÁSICO ANEXO A ESTE EDITAL, que após a análise detalhada da 

documentação e propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

GEOPOÇOS HIDROCONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA, no valor total da obra 

de R$ 426.844,16 (Quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e 

dezesseis centavos). 

 

Rondonópolis-MT, 02 de junho de 2020. 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 55/2020 

TIPO DESTA LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO”. 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através 

de sua Comissão Permanente de Licitação, realizará a tomada de preço em epígrafe às 09:00 horas 

do dia 22 (vinte e dois) de junho de 2020, na sala de licitações da Secretaria Municipal de 

Administração, a abertura dos envelopes n.º 01 e 02, contendo os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, respectivamente, para aquisição do seguinte 

objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS 

SEGUINTES SERVIÇOS: CONSTRUÇÃO REMANESCENTE DA UBS PORTAL DAS 

ÁGUAS,  LOCALIZADO NA RUA  SETE DE SETEMBRO, ESQUINA COM  A RUA GUIA 

LOPES, QUADRA 17 S/N, BAIRRO VILA GOULART, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 

REFORMA DO P.S CASCATA LINHA 1,  LOCALIZADO NA ZONA RURAL, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO 

AO EDITAL CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES 

SERVIÇOS: REFORMA DO P.S NABOREIRO,  LOCALIZADO NA ZONA RURAL, NESTE 

MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO 

AO EDITAL CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO 

TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES 

SERVIÇOS: REFORMA DO E.S.F BOA VISTA,  LOCALIZADO NO DISTRITO DA BOA 

VISTA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: REFORMA DO P.S 

CASCATA LINHA 4,  LOCALIZADO NA ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL CONFORME 

PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL; CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A EXECUÇÃO DOS SEGUINTES SERVIÇOS: 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DO P.S ALDEINHA E REFORMA DO OS CHICO MENDES  

LOCALIZADOS NA ZONA RURAL, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, ANEXO AO EDITAL CONFORME PROJETO BÁSICO 

E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, ANEXO AO EDITAL;  Os interessados poderão retirar a pasta 

contendo o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, mediante 

apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou 

solicitar através do licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

Rondonópolis-MT, 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

 

mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 
PORTARIA Nº 2.396 DE 03 DE JUNHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA 

REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO AO SR. 

MILSON PEREIRA DOS SANTOS. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso 

de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

e ...  

 

 

 

          CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da 

Constituição Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato 

Grosso; 

 

 

                              
          CONSIDERANDO tratar-se de Servidor efetivo de acordo com a 

Portaria do Executivo Municipal nº 5.334 de 13/11/2001, retroagindo seus efeitos a 

01/11/2001 que dispõe sobre a nomeação do Sr. MILSON PEREIRA DOS SANTOS, 

para o Cargo de Técnico Agrícola, aprovado em concurso público municipal. 

 

 

         CONSIDERANDO como tempo de contribuição a Certidão expedida 

pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis sob o 

nº 780/2020 o período de: 01/11/2001 a 31/05/2020, totalizando: 6.787 dias, 

correspondendo a 18 (dezoito) anos, 07(sete) meses e 07(sete) dias, Certidão expedida 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 10001070.1.00056/15-9 os 

períodos de: 01/08/1983 a 21/03/1987 - 27/03/1987 a 31/10/2001, totalizando 6655 dias, 

correspondendo a 18(dezoito) anos, 02(dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, e a Certidão 

expedida pelo Ministério da Defesa/Exército Brasileiro sob o nº 06/2017, o período de: 

03/02/1981 a 15/12/1981, totalizando 317 dias, correspondendo a 00 (zero) ano, 10(dez) 

meses e 13 (treze) dias, que somados totalizam 13.759 dias, correspondendo a 37 (trinta e 

sete) anos, 08 (oito) meses e 14 (quatorze) dias.  
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          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 75/2020 

pela Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução Normativa 

do TCE/MT nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de Triagem.           

    

                 

RESOLVE: 

 

 Artigo 1º - Conceder benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO ao Sr. 

MILSON PEREIRA DOS SANTOS, portador do RG nº 376 901 SSP/MT expedida em: 

28/12/1981, CPF/MF nº 318.165.411-68, efetivo no cargo de TÉCNICO 

INSTRUMENTAL, Perfil: TÉCNICO AGRICOLA, NÍVEL 07, matrícula nº 29831, lotado 

na Secretaria de Agricultura e Pecuária; 

 

 

Artigo 2º - Estabelecer de acordo com a Emenda Constitucional nº 

47/2005 no seu artigo 3º, incisos I, II, III e parágrafo único; Lei Orgânica Municipal no seu 

artigo 122; Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 e suas alterações, no seu artigo 3º, artigo 

95, incisos I, II, III e parágrafo único; até posterior deliberação; 

 

 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

obtendo seus efeitos a partir da data de 01/06/2020, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

 

Rondonópolis (MT), 03 de junho de 2020. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Benefícios Gerente de Administração 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________ 

 

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

fixação no lugar público de costume e no                                                                                        

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP- Nº 021/2020 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através DO PREGOEIRO E EQUIPE 

DE APOIO torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº. 021/2020, 

sendo o seguinte objeto; REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PISO TÁTIL 

ALERTA E DIRECIONAL, PISO PAVER SEXTAVADO E BOCA DE LOBO, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSOS SETORES DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER; CONFORME ESPECIFICAÇÕES 

NO TERMO DE REFERÊNCIA, sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante, conforme 

abaixo especificado: 

 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

Rondonópolis - MT, 03 de junho de 2020. 

 

 

Mailson de Souza Oliveira 

Pregoeiro 
________________________________________________________________ EM BRANCO 

EMPRESA VENCEDORA 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

 

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS NORTE 

MATOGROSSENSE EIRELI 

 

 

32.535.489/0001-92 

 

Item 

(N.º) 

 

Descrição do Item 

 

Unid 

 

Qtde 

 

Preço 

Unitário 

Final R$ 

 

Preço Total 

Final R$ 

 

1 

PISO PAVER SEXTAVADO 

25CMX25CMX6CM, EM CONCRETO 

VIBRADO ESPESSURA 6CM DIÂMETRO 

CIRCUNSCRITO 25CM, RESISTENCIA 

MÍNIMA Á COMPRESSÃO>=35Mpa, PARA 

TRÁFEGO DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS, 

NA COR NATURAL ‘’CONCRETO’’, 

CONFORME ABNT 9781/2013 

 

 

 

 

 

UNID. 

 

 

 

 

 

    2000 

 

 

 

 

 

FRACASS

ADO 

 

 

 

 

 

FRACASSADO 

2 PISO TÁTIL DIRECIONAL 20CMX20CM COM 

ESP. 2CM(TÁTIL DIRECIONAL COR 

VERMELHO). 

UNID. 

 

10000 R$ 2,70 R$ 27.000,00 

3 PISO TÁTIL ALERTA 20CMX20CM COM ESP. 

2CM(TÁTIL ALERTA COR AMARELO). 

UNID. 5000 R$ 2,70 R$ 13.500,00 

4 BOCA DE LOBO SIMPLES PRÉ-MOLDADA 

COM GRELHA 1,00MX50CMX1,00M 

UNID. 200 R$ 995,00 R$ 199.000,00 
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